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RESOLUÇÃO N.º 034, DE 03 DE MARÇO DE 2016 
 
       

                  O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 08/04/2013, publicado no 

DOU de 09/04/2013, e considerando: 

 - O disposto no artigo 9º do Estatuto do IFMT, aprovado pela Resolução nº 

01/2009 – Conselho Superior, publicado no Diário Oficial da União em 04.09.2009; 

 - O Resultado Oficial do processo eleitoral para escolha de Representantes 

dos Segmentos Docente, Técnico-administrativo e Discente para o Conselho Superior do 

IFMT, apresentado pela Comissão designada pela Resolução CONSUP/IFMT nº 141, de 

14/12/2015, por meio do Memorando nº 28/2016 – Processo IFMT nº 

23188.001817.2016-25, 

 
                    RESOLVE: 
 
         Art. 1º – Homologar o resultado do processo eleitoral para escolha de 

Representantes dos Segmentos Docente, Técnico-administrativo e Discente para a 

composição do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Mato Grosso, como segue: 
 
Representação Docente 

ORDEM CANDIDATOS CAMPUS DE 
ORIGEM 

TOTAL DE 
VOTOS OBTIDOS 

COLOCAÇÃO 

1º Ruy de Oliveira Cuiabá 143 1º Titular 
 

2º 
Maria Anunciata 

Fernandes 
 

Sorriso 
 

67 
 

2º Titular 
3º Claudionor Nunes 

Cavalheiro 
Primavera do 

Leste 
 

64 
 

3º Titular 
 

4º 
Waldineia Lemes da 

Cruz Alves 
 

São Vicente 
 

50 
 

4º Titular 
 

5º 
Francioly Marcos Batista 

Siqueira 
Cuiabá-Bela 

Vista 
 

49 
 

5º Titular 
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6º Quézia Pereira Borges 
da Costa 

Campo Novo do 
Parecis 

 
44 

 
1º Suplente 

 
7º  

 
Emerson Dutra 

 
Várzea Grande 

 
42 

 
2º Suplente 

 
8º 

Diogo Italo Segalen da 
Silva 

 
Rondonópolis 

 
39 

 
3º Suplente 

 
9º  

Gislane Aparecida 
Moreira Maia 

 
Confresa 

 
29 

 
4º Suplente 

 
10º 

 
Alessandro Ferronato 

 
Juína 

 
25 

 
5º Suplente 

 
11º 

 
Marcos Antonio da Silva 

 
São Vicente 

 
46 

 
----- 

12º Alexis Vinícius de 
Aquino Leal 

 
Barra do Garças 

 
17 

----- 

13º Anderson André Pereira 
Beloni 

 
Barra do Garças 

 
09 

 
----- 

14º Edson José Sant'Ana Barra do Garças 04 ----- 
15º  Juliana Roriz Aarestrup Sinop 03 ----- 

 

 

 

Representação Técnico-Administrativo 

ORDEM CANDIDATOS CAMPUS DE 
ORIGEM 

TOTAL DE 
VOTOS OBTIDOS 

COLOCAÇÃO 

 
1º 

 
Ali Veggi Atala Junior 

 
Reitoria 

 
100 

 
1º Titular 

2º Vinícius de Moraes 
Arantes 

Cuiabá-Bela 
Vista 

 
82 

 
2º Titular 

3º Claudia Marques da Paz 
dos Santos 

 
Alta Floresta 

 
79 

 
3º Titular 

4º Evertom Almeida da 
Silva 

 
Cuiabá 

 
52 

 
4º Titular 

 
5º 

 
Evandro Maciel Garcia 

 
São Vicente 

 
49 

 
5º Titular 

6º Maria Moreira de 
Carvalho 

 
Cáceres 

 
46 

 
1º Suplente 
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7º  Willians Gonçalves  
Silva 

 
Confresa 

 
35 

 
2º Suplente 

8º Pedro Gabriel Gomes 
Borges de Souza 

Campo Novo do 
Parecis 

 
21 

 
3º Suplente 

9º  Luiz Pereira da Costa 
Júnior 

 
Juína 

 
19 

 
4º Suplente 

10º Ana Paula Copetti 
Bohrer 

 
Rondonópolis 

 
15 

 
5º Suplente 

 
11º 

 
Ivo da Silva 

 
Cuiabá 

 
26 

 
----- 

 
12º 

 
Thiago Silva Soares 

 
Juína 

 
15 

----- 

 
13º 

José Fernandes Nunes 
Belém 

 
Barra do Garças 

 
14 

 
----- 

 
14º 

 
Jucilene Priebe Ciqueira 

 
Rondonópolis 

 
14 

 
----- 

15º  Paulo Roger Roseno 
Dias 

 
Reitoria 

 
11 

 
----- 

16º Ridson Xavier de Moura Rondonópolis 05 ---- 
17º Carlos Alberto Santos Cáceres 02 ---- 

 

Representação Discente 

ORDEM CANDIDATOS CAMPUS DE 
ORIGEM 

TOTAL DE 
VOTOS OBTIDOS 

COLOCAÇÃO 

1º Matheus Ribeiro de 
Moura 

 
Cuiabá 

 
650 

 
1º Titular 

 
2º 

 
Gabriel Vinicius Benitez 

 
Sorriso 

 
503 

 
2º Titular 

 
3º 

André Luis Sodré 
Fernandes 

 
Confresa 

 
469 

 
3º Titular 

 
4º 

 
Samuel Faria Ferreira 

Cuiabá-Bela 
Vista 

 
437 

 
4º Titular 

5º Osvaldo Júnior 
Cavalcante Silva 

 
São Vicente 

 
322 

 
5º Titular 

 
6º 

 
Aline Alves Souza 

 
Cáceres 

 
264 

 
1º Suplente 
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7º  

 
Gabriel O. da Costa 

 
Rondonópolis 

 
241  

 
2º Suplente 

8º Wellington Júnior C. da 
Silva 

Campo Novo do 
Parecis 

 
233 

 
3º Suplente 

 
9º  Erenilton de Souza Barra do Garças 

 
148 4º Suplente 

10º Edineide Aparecida de 
Almeida 

Campo Novo do 
Parecis 

 
09 

 
Desistente 

 
 Art. 2º  – O mandato dos Conselheiros será por um período de 02 (dois) 
anos. 
   
  Art. 3º  – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuiabá-MT, 03 de março de 2016. 

 
 

 
 
 

PROF. JOSÉ BISPO BARBOSA 
PRESIDENTE DO CONSUP/IFMT 

 
 


